
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEI N2 2098.
DE 24 DEJUNHO DE 2016.

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Murundu e dá outras

providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZSABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada como "RUA JOSÉANTONIO DE MELO", a rua

sem sarda que tem seu início na altura do Km 18 da Rodovia Presidente Tancredo de Almeida

Neves, com as seguintes medidas: 153,70 metros de extensão com 7,30 metros de largura,

conforme croqui anexo.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA EST
DIAS DO M~S DEJUNHO DE 2016.
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Publicada na Secretaria da Pre '~;~ra Municipal e afixada no local de
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